
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE

EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________

Modifica-se a Meta 14.a do Objetivo 14 do
Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei  nº
2.614, de 2024.

A Meta 14.a do Objetivo 14 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei
nº 2.614, de 2024, passa a ter a seguinte redação:

“Meta  14.a.  Elevar  o  percentual  da  população  de  dezoito  a  vinte  e
quatro anos com acesso a cursos de graduação com qualidade para
50% (cinquenta por cento), de modo a reduzir as desigualdades entre
os diversos grupos sociais.”

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto amplia a meta de acesso à graduação de 40% para 50%,
demonstrando  um  compromisso  mais  ambicioso  com  a  democratização  do  ensino
superior.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2025.

Deputada SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP

Câmara dos Deputados – Gabinete 642, Anexo IV - CEP 70160-900 – Brasília – DF. Tel: 61-3215-5642. 
E-mail: dep.samiabomfim@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256599841700


